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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

PORTARIA N2 221/2025 

Dispõe sobre a concessão de promoção funcional a 
servidora Ladya Larissa Lopes de Almeida e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno e com fundamento na Lei Municipal nº 1.507, de 15 de maio 
de 2023, que institui o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal de 
Amontada, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso li, e Anexo Ili da Lei Municipal nº 
1.507 /2023, que tratam da promoção funcional por merecimento, mediante o cumprimento 
dos requisitos legais; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, que opinou favoravelmente à concessão da 
promoção funcional a servidora Ladya Larissa Lopes de Almeida; 

CONSIDERANDO, ainda, o cumprimento dos requisitos previstos no Anexo Ili da 
referida Lei, bem como a verificação da disponibilidade financeira e orçamentária, nos termos 
do art. 20 da Lei Municipal nº 1.507 /2023, e o atendimento aos limites estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

RESOLVE: 

Art.1º Conceder promoção funcional a servidora LADYA LARISSA LOPES DE ALMEIDA, 
matrícula funcional nº 000017-5, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
enquadrada no Grupo Funcional li - Agente Administrativo, Padrão de Referência l, Classe 1, 
para o Grupo Funcional li - Agente Administrativo, Padrão de Referência 1, Classe li, nos 
termos do art. 15, inciso li, da Lei Municipal nº 1.507 /2023. 

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos adotará as providências necessárias à 
atualização funcional e financeira da servidora, observada a legislação vigente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Amontada, aos 30 de outubro de 2025. 
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Marcos Caio Magalh.s Rodrig&Ves 

Presidente 


